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"Declara de Utilidade PÚblica a Creche Comuni 

tária A Patotinha". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - IFica declarada de utilidade pÚblica a Creche Comunitária 

"A Patotinha", CGC 25.462.086/0001-03 sedlada a Rua Elizio Cunha 
521, Palmital, municÍpio e Comarca de Santa Luzla-MG. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revog~ 

das as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 11 de Março de 1994. 
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